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INDICAÇÃO Nº Í10Ál 12025

Ementa: Solicito a implantação de
um grupo de ldosos na
Comunidade de Manimbú.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as)

A vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais
REQUER a vossa Excelência, Sra. Ellen Fernanda Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, após anuência do plenário o envio do presente
expediente, ao EXMO, Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ FIGUEREDO VARELLA, a implantação
de um grupo de idosos na Comunidade de Manimbú.

Justificativa

A criação desse projeto tem como objetivo promover, o bem estar físico,
mental e social da população idosa da referida Comunidade. Através de atividades como
oficina, palestras, caminhadas, dança e momentos de lazer, o grupo contribuirá para o
fortalecimento do vinculo social, o combate a solidão e a valorização das pessoas da
terceira idade, vale ressaltar que a Comunidade de Manimbú contém um numero de idosos
que no momento não conta com nenhum projeto ou espaço especifico voltados as suas
necessidades, portanto um grupo de idosos será de grande importância para aquela
população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 05 de agosto de 2025 .

Maria S/A Rodrigues
Vereadora

Rua 7 de Setembro, 20, Centro, São José de Mipibu— CEP: 59162-000 TELEFAX (84) 273-2441 — Cx Postal 041


